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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jose Adriano Valle da Costa – (Folha)

Projeto de Lei Nº     /2023

Ementa:
	
	“Dispõe sobre a realização de exame preventivo de cancêr em servidoras públicas e da outras providências.”





Autor: Jose Adriano Valle da Costa – (Folha) 
DECRETA
 Art.1º  Todas as servidoras púbicas, temporárias comissionadas ou contaratadas, através de qualquer forma de mediação, que prestem serviços em orgão  da administração pública do município de Niterói, terão direito uma vez por ano, a uma folga ou dispensa de seus serviços para realização de exame preventivo de câncer de mama e de colo do útero.
Art. 2º A folga ou dispensa mencionada no art. 1º desta Lei não acarretará em faltas, advertências, descontos em folha de pagamento, ou qualquer prejuizo as servidoras.
§1º O comprovante do exame realizado será apresentado ao órgão competente pelas  servidoras, mediante protocolo.
§3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                             


                                     Justificativa:
O câncer de mama e de colo de utéro são os que mas afetam as mulheres no mundo.
Segundo o instituto nacional de câncer, o câncer de mama é o tipo da doença mas comum entre as mulheres no mundo e no Brasil, depois do câncer de pele não melanoma, corresponde a cerca de 25% dos casos novos a cada ano. No Brasil esse percentual é de 29%.
O câncer de colo de últero, chamado de câncer cervical é causado pela infecção persistente por alguns tipos do Papiloma virus humano- HPV ( tipos oncôgenicos) 
A infecção genital por este virus é muito frequente e não causa doença na maioria das vezes. Entretanto, em alguns casos, ocorrem alterações celulares que podem evoluir para o câncer.
Essas alterações são descobertas facilmente no exame preventivo, mamografia ( nos casos de câncer de mama) e no exame papanicolau ou na totalidade dos casos quando descobertos no início da doença. Por isso, é importante a realização periodica deste exame.
Apoiar a prevenção e o diagnostico precoce do câncer, é fundamental para melhorar a qualidade de vida das servidoras do municipio de Niterói.
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